
PROJETO DE LEI Nº         ,DE 2015 
(Do Sr. Pompeo de Mattos) 

 

Acresce parágrafo 3º ao art. 63 da Lei nº 
8.078, de 11/09/1990, e dá outras 
providências. 

 

   O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

 

Art. 1º - Acrescenta-se parágrafo 3º ao artigo 63 da Lei 8.078 de 11/09/1990 

(Código de Defesa do Consumidor) 

Art. 63.............................................................................. 

§ 1º............................................. 

§ 2º............................................. 

§ 3º - as penas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro quando 

comprovada o nexo de casualidade da omissão, prevista no caput deste com danos 

efeitos à saúde de qualquer pessoa. 

Art. 2° - Revogam-se as disposições em contrário. 

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei 361, de 

1999, de autoria do Ex-Deputado Federal Enio Bacci, do meu partido, com o objetivo 

de alterar o Código de Defesa do Consumidor a fim de estabelecer a dobra de pena no 

caso de a omissão de fornecedor de serviços ou produtos provocar danos efetivos à 

saúde de qualquer cidadão. 

Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e 

atual, como se pode ver das razões que o justificaram à época de sua 

apresentação: 

O Código de Defesa do Consumidor, na parte relativa a infrações 

penais, à omissão e dizeres nos invólucros, embalagem, recipientes ou 

publicidade, sobre a nocividade ou periculosidade do produto pode levar 



a pena de 6 (seis) meses a 2 (dois) anos de detenção, quando dolosa 

(com intenção), ou 1 (hum) a 6 (seis) meses quando culposo (sem 

intenção). 

Este projeto, em defesa de proteção e integridade física do cidadão, 

aumenta em dobro as penas, quando da omissão for gerado danos 

efetivos à saúde de qualquer cidadão. 

 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na justificativa 

colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cujo autor entendeu oportuna 

a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente Projeto de Lei, na forma 

do Substitutivo apresentado na Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

 

 

Sala de Sessões,      de              de 2015. 

 

 

Dep. Pompeo de Mattos 
Deputado Federal – PDT/RS 

 


